
REQUERIMENTO
 

Excelentíssimo Senhor
 
Deputado Bruno Peixoto
 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
 
 
 
     O Deputado que o presente subscreve, ouvido o Plenário na forma regimental, requer a
Vossa Excelência o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Alberto Vissotto
Júnior, Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA,
solicitando-lhe a autorização para a Construção de 01 Ponte Sobre o Rio Paranaíba no
Município de Anhanguera, fazendo ligação com Minas Gerais, pois essa obra será de
grande valia aos moradores e produtores daquela região, conforme apontado por lideranças
regionais. 
     Nesta conformidade, dada a relevância e oportunidade da postulação, aguarda o
subscritor a aprovação do que requerido fica.
 
 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2023.
 

Dr. George Morais
 

DEPUTADO ESTADUAL
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